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ATOS DO PREFEITO

CENTRO HISTÓRICO

PORTARIANº. 878 Em, 23 de maio de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta
do Memorando nº 75.444/2024.

RESOLVE:

I – Nomear JOSEFA MARIAALVES DA SILVA, para exercer o cargo
em comissão, símbolo DAS-3 de CHEFE DE NUCLEO REGIONAL-ARTICULADOR
da SECRETARIA EXECUTIVA DE PARTICIPAÇÃO POPULAR da SECRETARIA DE
GESTÃO GOVERNAMENTAL.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de junho de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/D549-E762-052C-167F

PORTARIANº. 906 Em, 27 de maio de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, combinado com a Lei nº 13.482 de 5 de outubro de 2017 e
Resolução/CD/FNDE Nº 26 de 17 de junho de 2013, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 79.143/2024.

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, NYHARA JORDIANNY MELO NUNES PAIVA
DE SA, Conselheira Suplente, representante do Poder Executivo Municipal, do
CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Nomear CAROLINEALVES MONTENEGRO, matrícula nº 96.192-
2, Conselheira Suplente, representante do Poder Executivo Municipal, para compor o
CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

III – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 22 de maio de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/CBEA-ECDE-290B-A3EC

PORTARIANº. 985 Em, 06 de junho de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta
do Memorando nº 85.884/2024.

RESOLVE:

I – Exonerar CLAUDINALDO DACOSTANASCIMENTO, matrícula
nº 26.814-3, da função de confiança, símbolo FCPE-2 de SUB INSPETOR DA
SUPERINTENDÊNCIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL da SECRETARIA DE
SEGURANÇAURBANAE CIDADANIA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de junho de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 986 Em, 06 de junho de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta
do Memorando nº 85.884/2024.

RESOLVE:

I – Nomear CLAUDINALDO DA COSTA NASCIMENTO, matrícula
nº 26.814-3, para exercer a função de confiança, símbolo FCPE-1 de INSPETOR DA
SUPERINTENDÊNCIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL da SECRETARIA DE
SEGURANÇAURBANAE CIDADANIA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de junho de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira
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Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Rodrigo Fagundes de Figueiredo Trigueiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Seg. Urbana e Cidadania: Luiz Eduardo Menezes Soares

Secretaria da Defesa Civil: Jailton Gomes Bezerra

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: Ayrton Lins Falcão Filho

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Janildo Jerônimo da Silva

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: Maria Benicleide da Silva Silvestre

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

PORTARIANº. 987 Em, 06 de junho de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta
do Memorando nº 85.884/2024.

RESOLVE:

I – Nomear RONALDO SOARES SOUZA, matrícula nº 78.825-2, para
exercer a função de confiança, símbolo FCPE-2 de SUB INSPETOR DA
SUPERINTENDÊNCIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL da SECRETARIA DE
SEGURANÇAURBANAE CIDADANIA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de junho de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/FD60-16CC-3F05-9ED4

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

PORTARIANº. 988 Em, 06 de junho de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, alínea c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e de acordo com o artigo 22, inciso III, da Lei nº 11.407 de 07
de abril de 2008 e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do Memorando nº
83.418/2024.

RESOLVE:

I – Exonerar LEANDRO MARTINS VASCONCELOS, matrícula nº
103.358-3, Suplente, representante governamental da Secretaria de Turismo, do
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-
CMDCA, na SECRETARIADE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA.

II – Nomear ANA CLÁUDIA NEVES DE OLIVEIRA, matrícula nº
95.575-2, Suplente, representante governamental da Secretaria de Turismo, para compor
o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTECMDCA, na SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS E
CIDADANIA.

III – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 29 de maio de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/0358-8EB7-0B1E-4DF1
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PORTARIANº. 989 Em, 06 de junho de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso de suas atribuições previstas
no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, alínea c, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa,
combinado com a Lei nº 10.510 de 15 de julho de 2005, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 84.992/2024.

RESOLVE:

I – Nomear, os representantes, titulares e suplentes, abaixo discriminados, para comporem o
CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICA SOBRE DROGAS-COMAD, na SECRETARIA
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, para o biênio 2024/2026.

ENTIDADES GOVERNAMENTAIS
1 – Secretaria de Educação e Cultura
Titular: BRUNOALEXANDRE CHAVES, matricula nº 101.998-0
Suplente: EXPEDITO LUIZ CARVALHO DOS SANTOS, matricula nº 95.961-8

2 Secretaria da Saúde–
Titular: JEAN PAULO GUEDES DANTAS, matrícula nº 68.165-5
Suplente:ALESSANDRAGOMES DACRUZ, matrícula nº 66.779-1

3 – Secretaria de Desenvolvimento Social
Titular: ISABELLYVITÓRIATRAVASSOS BRASIL, matricula nº 95.444-6
Suplente: MONIQUEAGRAMAGNO, matricula nº 97.245-2

4 – Secretaria da Juventude, Esporte e Recreação
Titular: ITALOAUGUSTO DANTAS VASCONCELOS DO NASCIMENTO, matricula
96.079-9
Suplente: MARCELO ROBERTO DUARTE SILVA, matricula nº 101.668-9

5 Secretaria de Segurança Urbana e Cidadania–
Titular: TEREZACRISTINAURBANO MARTINS, matrícula nº 100.786-8
Suplente: DEBORAH MELO DE FREITAS LINS, matricula nº 100.788-4

6– Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania
Titular: MARIADOAMPARO DOS SANTOS MACHADO, matricula nº 101.781-2
Suplente:ANNAYZAKAMYLLAALVES DASILVA, matricula nº 101.551-8

7 – Polícia Militar da Paraíba-PMPB
Titular: ISMAR F. DE MACEDO FILHO (TENENTE)
Suplente: MARIAAPAERCIDAARCANJO T. DE MIRANDA(CAPITÃ)

8- Câmara Municipal de João Pessoa
Titular: CARLOS HENRIQUE DACOSTASANTOS
Suplente: MARCOSALEXANDRE DE OLIVEIRASOBREIRA

9 – Universidade Federal da Paraíba – UFPB
Titular: SILVANACARNEIRO MACIEL
Suplente: LIANACLEBIADE MORAIS PORDEUS

ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS
1 – Conselho Regional de Psicologia – CRP-13PB
Titular:ALCIRADE LOURDES TEOTONIO CAVALCANTI
Suplente: THIAGO DE SOUZASANTOS

2-Arquidiocese da Paraíba – Pastoral da Sobriedade
Titular: JOÃO DAVI DE OLIVEIRA
Suplente: MARIADAGUIAOLIVEIRA

3- Ordem dosAdvogados do Brasil – OAB/PB
Titular: JOSE PERONIO DE MORAIS NETO
Suplente:ANDREAALUIZACOELHO NUNES

4-Amor Exigente
Titular: MARAI DAS MERCES OLIVEIRA
Suplente: TANIAMARIAFARIAS TOSCANO

5- Comunidade Terapêutica/ Fazenda Esperança
Titular: INISE MACHADO DE LIMA
Suplente: MARIAALICE DOS SANTOS MEIRELES

6- Fundação Cidade Viva
Titular: FABIO MILLELI COELHO
Suplente: JOHN KENNEDYSOARES DOS SANTOS

7- Maçonaria/ Grande Oriente do Brasil – Paraíba
Titular: LAMARCK DEALMEIDAMOURA
Suplente: WAGNER BATISTADE OLIVEIRA

8 –Associação dos Pastores Evangélicos da Paraíba –APEP
Titular: WILSON FIDELES DE MEIRES JUNIOR
Suplente: JOSE KEPLER DEARRUDADINIZ

9- Federação Paraibana deAssociações Comunitárias – FEPAC/PB
Titular:ADRIS HENRIQUE DE OLIVEIRABEZERRA
Suplente: EDSON CRUZ

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/BD4D-BA64-DAF8-3732

PORTARIANº. 990 Em, 07 de junho de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear ELISON EDUARDO TAVARES, para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAE-3 de ASSESSOR JURÍDICO DA DIRETORIA DE
CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO da SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E
DEFESADO CONSUMIDOR-PROCON-JP.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de junho de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/B3EE-3E72-2CE9-A628
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/91D3-500F-04CB-CA9E
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/A948-7850-877B-9F2F

SEAD

PORTARIANº 354 Em, 06 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02
de abril de 1990, e das atribuições que lhe confere o Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 84.424/2024.

R E S O L V E: de acordo com o inciso I do artigo 95 da Lei nº 2380 de
26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, WANJA RANNY DE ARAUJO LIMA MORAIS, matrícula nº
100.933-0, ocupante do cargo de MÉDICO, lotada na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 03 de junho de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/8803-7E1B-74CC-BFDF

PORTARIA CONJUNTA 001 Em, 10 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990, Lei
nº 12.875/2014, e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771 de 20 de
janeiro de 2003.

RESOLVE:

I – Constituir a Comissão Técnica para avaliar a prova de conceito (POC), avaliar se a solução
ofertada pela licitante atende aos requisitos mínimos exigidos da concessão comum para
implantação de um edifício garagem, operação, manutenção e gerenciamento do sistema d e
estacionamento rotativo pago, nas vias, logradouros e áreas públicas do município de joão
pessoa. o controle do sistema deverá ser automatizado e informatizado, com utilização de
equipamentos eletrônicos portáteis móveis, emissores de tíquetes de estacionamento, com
transmissão e recepção de dados, impressão imediata, que permitam pleno controle da
rotatividade, acompanhamento da arrecadação, aferição imediata das receitas e auditoria
permanente por parte da concedente, devendo os mesmo ser fornecidos pela concessionária,
com software adequado e autorizado pela SEMOB - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
26.799/2023 – CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 06.001/2024.

II – Para composição da Comissão Técnica julgadora ficam designados os seguintes membros:

1-Breno Vieira de Almeida Aquino – Matrícula 01.875-9

2-Leonardo Albuquerque Campos - Matrícula 00.015-9

3-Marcos de Assis Holmes Madruga Júnior – Matrícula 01.802-3

4-Rômulo Costa de Araújo - Matrícula 00.797-8

5-Vamberto de Almeida Cardoso – Matrícula 1620-9

6-Bruno Reis Crispim - Matrícula 94.882-9

7-Daniel Azevedo de Oliveira Maia - Matrícula 101.084-2

8-Herom de Camargo - Matrícula 109435-3

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES

Secretário da Administração

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO

Superintendente de Mobilidade Urbana
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PORTARIANº 356 Em, 07 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de
abril de 1990, e de acordo com inciso II, art. 23 da Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro
de 2023, e tendo em vista o que consta no Memorando nº 61.917/2024.

RESOLVE:

I – Determinar MARLENE DE ALBUQUERQUE FERREIRA, matrícula
nº 00349,Agente Comunitária de Saúde servidora da Prefeitura Municipal de Cajazeiras, ora à
disposição e com ônus para o órgão de origem, prestar serviço na SECRETARIADASAÚDE,
até 31 de dezembro de 2024.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 355 Em, 07 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de
abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.º 4.771 de 20 de
janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do Memorando nº 80.146/2024.

R E S O LV E

I - Conceder remoção do servidor DANIEL PEREIRA OLIVEIRA,
matrícula nº 107.177-9, ocupante do cargo de ENGENHEIRO, da SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE, para a SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, de acordo com § 1º artigo 56 da
Lei nº 2.380 de 26 de março de 1979.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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SEDES

EXTRATO
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_______________________________________
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO
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INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
CONTRATANTE
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AVISO DE SUSPENSÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06.001/2024

CHAVE GGM: ZXXJ-TC7Y-9J7Y-D8AA

Por meio do presente, tornamos público que fica SUSPENSO o Processo Licitatório nº

5.042/2024, referente à Concorrência Eletrônica nº 06.001/2024, cujo objeto é a Contratação

de pessoa jurídica especializada para a concessão de uso de bem público, com pagamento de

outorga onerosa, consistente nos espaços para o fornecimento, instalação, conservação,

manutenção, reposição e substituição dos abrigos e / ou paradas de ônibus, sem onerar aos

cofres públicos e mediante concessão de exploração exclusiva das receitas comerciais e de

mídia dos equipamentos que compõem o sistema de identificação, como forma de

contrapartida pelos investimentos a serem realizados no município de João Pessoa - PB, para

análise do Edital e demais Anexos, sendo ainda que o Edital do presente certame foi objeto de

impugnação. A nova data da sessão pública será informada através dos mesmos meios de

divulgação utilizados anteriormente.

João Pessoa, 7 de junho de 2024.
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AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.011/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33.027/2023
CHAVE CGM: 17R6-9XT2-4PUY-PLG3

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação,
devidamente autorizada pela Portaria nº 1334, datada de 01 de setembro de 2023, torna
público para o conhecimento dos interessados o RESULTADO DO JULGAMENTO DA
HABILITAÇÃO da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.011/2024, tendo como objeto a
Execução de Drenagem e Pavimentação em Paralelepípedos de 18 Ruas em diversos
bairros de João Pessoa/PB. Da análise da documentação oferecida pelas partes interessadas
e na forma de toda fundamentação exposta nesta ata, a Comissão Setorial de Licitação
decide e JULGA HABILITADAS as empresas: SANCCOL SANEAMENTO,
CONSTRUÇÃO COMERCIO LTDA CNPJ: 09.267.923/0001-89; ARKO
CONSTRUÇOES LTDACNPJ: 10.715.077/0001-00 e JULGAINABILITADAa empresa
AM3 ENGENHARIA LTDA CNPJ: 16.628.118/0001-07 por desatendimento ao
instrumento convocatório.. Em cumprimento aos princípios constitucionais e legais, ficam
as interessadas intimadas para, querendo, interpor recurso contra a decisão da Comissão
Setorial de Licitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a ser processado na forma disposta
noArt. 109, I, alínea “a” e § 4º da Lei 8.666/93, estando os autos do Memorando interno Nº
33.027/2023/SEINFRA disponibilizados a partir da data de divulgação deste julgamento.
A presente decisão será divulgada no Diário Municipal e no sítio eletrônico
http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes.

Nota: Considerando o disposto no art. 191 da Lei 14.133/2021, com a redação dada pela
Medida Provisória nº 1.167/2023, opta-se por licitar de acordo com o regime da Lei
8.666/93
.
João Pessoa, 07 de junho de 2024.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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AVISO DE REABERTURA LICITAÇÃO

CHAVE CGM n° OAIO-XXM9-WWGM-5C3Q
PREGÃO ELETRÔNICO nº 64.002/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 24.318/2023

DATADEABERTURA: 27/06/2024 – ÀS 09:00hs. – Horário de Brasília.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA SEMOB/JP. A
Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana–SEMOB-JP, por intermédio
do Pregoeiro Oficial, torna pública a naREABERTURA DA LICITAÇÃO
modalidade Pregão Eletrônico, no Sistema de Registro de Preços, do tipo menor
preço por item. O Edital ficará à disposição dos interessados no prazo prescrito na
legislação pertinente, nos sites: ehttps://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e 8.666/93 e suas
alterações posteriores. Decreto Municipal nº 4.985/2003. Regramento de
transição aplicado pelo Decreto 10.498/23. Consultas com o Pregoeiro e sua
Equipe deApoio via Sistema de Compras Públicas.

João Pessoa-PB 10 de Junho de 2024.

BRUNO CARLOS DE OLIVEIRA
Pregoeiro
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 5.651/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.032/2024
CHAVE CGM: L8JM-T0W7-UPGK-2ZHT
OBJETO: REABERTURA DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DO GRAMPEADOR CURVO CORTANTE FRACASSADO NO PE
13.074/2023 PARAO HOSPITALMUNICIPALSANTAISABEL.

Com base nas informações constantes no Processo nº. 5.651/2024, referente ao Pregão
Eletrônico nº. 13.032/2024, em cumprimento aos termos doArtigo 43, Inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório da Comissão Setorial de Licitação,
com base no Parecer Técnico do Setor Solicitante, HOMOLOGO o procedimento ora
escolhido em favor das empresas: NATAL SUTURA IMPORTACAO, EXPORTACAO E
COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA sob
o CNPJ nº 14.012.086/0001-87, item 01, no valor total de R$ 17.100,00; perfazendo o
valor global de R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais), classificado pelo critério de
menor preço por item, com base noArt. 7º, Inciso IV, do Decreto Municipal nº 4.985/2003,
no Art. 13º, inciso VI, do Decreto Federal nº 10.024/2019 e no Art. 4º, Inciso XXII, da Lei
nº 10.520/2002, em consequência, fica convocada a proponente para assinatura da Ata de
Registro de Preços, sob pena de decair o direito ao registro de preço, e à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei nº
8.666/1993, ou noArt. 48 § 2o do Decreto Federal nº 10.024/2019.

João Pessoa, 06 de Junho de 2024.

Luis Ferreira de Sousa Filho
Secretário de Saúde
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 08001/2024

HOMOLOGO a licitação na modalidade Concorrência Pública nº 08001/2024, Proc.

Administrativo n.º 31.702/2023 destinada a REFORMA DO MERCADO PÚBLICO DE,

OITIZEIRO, JOÃO PESSOA/PB, e com base no Relatório final da Comissão Especial de

Licitação da SEPLAN, seu objeto para a empresa ACF CONSTRUÇÕES EADJUDICO

EMPREENDIMENTO LTDA, CNPJ n.º 07.161.258/0001-19 no valor de R$

9.914.259,85 (Nove Milhões Novecentos e Quatorze Mil, Duzentos e Cinqüenta e Nove

Reais e Oitenta e Cinco Centavos), compatível com o preço referencial integrante do

processo licitatório em epígrafe.

João Pessoa 07 de junho de 2024.

Ayrton Lins Falcão Filho

Secretário de Planejamento
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